
Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 17 de novembro de 2004, 

com o Município de Alvarães, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

04.628.335/0001-00, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando facilitar a 

permanência de um Órgão do 

Ministério Público Estadual no 

Município de Alvarães/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

ALVARÃES

04.628.335/0001-

00
MÁRIO TOMAS LITAIFF

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 22 de março de 2001, com 

o Município de Anamã, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.628.020/0001-

62, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município 

Anamã, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE ANAMÃ
04.628.020/0001-

62

JECIMAR PINHEIRO 

MATOS

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 17 de março de 2001, com 

o Município de Anori, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.262.762/0001-

17, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de 

Anori, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE ANORI
04.262.762/0001-

17

SANSURAY PEREIRA 

XAVIER

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 22 de março de 2000, com 

o Município de Barcelos, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.271.037/0001-

05, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de 

Barcelos/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

contar de 09 de agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

BARCELOS

04.271.037/0001-

05

JOSÉ RIBAMAR 

FONTES BELEZA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 10 de maio de 2004, com 

o Município de Barcelos, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.271.037/0001-

05, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de 

Barcelos/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

BARCELOS

04.271.037/0001-

05

JOSÉ RIBAMAR 

FONTES BELEZA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 20 de julho de 2005, com 

o Município de Boca do Acre, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

15.811.318/0001-20, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando facilitar a 

permanência constante de um Órgão 

do Ministério Público Estadual no 

Município de Boca do Acre/Am, 

conforme estabelecido na cláusula 

vigência daquele instrumento e nos 

termos do art. 58, II c/c 78, XII e 116, 

todos da Lei nº 8.666/93, com efeitos 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE BOCA 

DO ACRE

15.811.318/0001-

20

ANTONIO IRAN DE 

SOUZA LIMA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 06 de fevereiro de 2003, 

com o Município de Boca do Acre, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

15.811.318/0001-20, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de Boca do 

Acre/Am, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE BOCA 

DO ACRE

15.811.318/0001-

20

ANTONIO IRAN DE 

SOUZA LIMA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 09 de março de 2005, com 

o Município de Caapiranga, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

04.628.046/0001-00, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de

Caapiranga/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

CAAPIRANGA

04.628.046/0001-

00

ZILMAR ALMEIDA DE 

SALES

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 15 de julho de 2001, com 

o Município de Canutama, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.247.441/0001-

43, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de 

Canutama/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

CANUTAMA

04.247.441/0001-

43

JOÃO OCIVALDO 

BATISTA DE AMORIM

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 29 de novembro de 1999, 

com o Município de Carauari, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

04.530.044/0001-84, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de

Carauari/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

contar de 09 de agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

CARAUARI

04.530.044/0001-

84

FRANCISCO COSTA 

DOS SANTOS

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 22 de abril de 2002, com o 

Município de Coari, inscrito no CNPJ 

(MF) sob o nº 04.262.432/0001-21, 

que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando facilitar a permanência de 

Promotore(s) de Justiça no Município

de Coari, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE COARI
04.262.432/0001-

21

MANOEL ADAIL 

AMARAL PINHEIRO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 10 de março de 2003, com 

o Município de Codajás, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.263.331/0001-

75, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando o melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de 

Codajás, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

CODAJÁS

04.263.331/0001-

75

ABRAHAN LINCON DIB 

BASTOS 

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 16 de novembro de 1999, 

com o Município de Eirunepé, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

04.190.765/0001-92, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando facilitar a 

permanência constante de um Órgão 

do Ministério Público Estadual no 

Município de Eirunepé/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

EIRUNEPÉ

04.190.765/0001-

92

JOAQUIM NETO 

CAVALCANTE 

MONTEIRO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 04 de junho de 2001, com 

o Município de Envira, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.530.895/0001-

27, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando facilitar a permanência 

constante de um Órgão do Ministério 

Público Estadual no Município de

Envira/AM, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE ENVIRA
04.530.895/0001-

27
IVON RATES DA SILVA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 25 de março de 2002, com 

o Município de Itamarati, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.628.376/0001-

04, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando o melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de

Itamarati/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

ITAMARATI

04.628.376/0001-

04

JOÃO MEDEIROS 

CAMPELO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 02 de janeiro de 2001, 

com o Município de Japurá, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

04.505.509/0001-47, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de

Japurá/AM, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

JAPURÁ

04.505.509/0001-

47

RAIMUNDO GUDES 

DOS SANTOS 

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 28 de março de 2001, com 

o Município de Juruá, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.588.596/0001-

43, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando o melhor desempenho das 

atividades ministeriais no o Município

de Juruá/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

contar de 09 de agosto de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE JURUÁ
04.588.596/0001-

43

TABIRA RAMOS DIAS 

FERREIRA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 14 de junho de 2002, com 

o Município de Jutaí, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.285.896/0001-

53, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando o melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de

Jutaí/AM, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE JUTAÍ
04.285.896/0001-

53

MARLENE GONÇALVES 

CARDOSO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 15 de abril de 2005, com o 

Município de Lábrea, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 05.830.872/0001-

09, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de

Lábrea, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

LÁBREA

05.830.872/0001-

09

EVALDO DE SOUZA 

GOMES

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 14 de maio de 2005, com 

o Município de Lábrea, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 05.830.872/0001-

09, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de 

Lábrea/AM, através do pagamento do 

estagiário auxiliar da Promotoria de 

Justiça daquele Município, por essa 

Prefeitura, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

LÁBREA

05.830.872/0001-

09

EVALDO DE SOUZA 

GOMES

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 21 de janeiro de 2003, 

com o Município de Lábrea, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

05.830.872/0001-09, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando melhor 

desempenho das atividades 

relacionadas ao Ministério Público do 

Estado do Amazonas no Município de

Lábrea, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

LÁBREA

05.830.872/0001-

09

EVALDO DE SOUZA 

GOMES

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 08 de março de 2005, com 

o Município de Manacapuru, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

04.274.064/0001-31, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando às atividades do 

Ministério do Ministério Público e das 

Promotorias de Justiça na Comarca 

de Manacapuru/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

MANACAPURU

04.274.064/0001-

31

WASHINGTON LUIS 

RÉGIS DA SILVA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 10 de junho de 2005, com 

o Município de Manaquiri, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.641.551/0001-

95, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando facilitar a permanência de um 

Órgão do Ministério Público Estadual 

no Município de Manaquiri/AM,

conforme estabelecido na cláusula 

vigência daquele instrumento e nos 

termos do art. 58, II c/c 78, XII e 116, 

todos da Lei nº 8.666/93, com efeitos 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

MANAQUIRI

04.641.551/0001-

95

AGUINALDO MARTINS 

RODRIGUES

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 01 de março de 2005, com 

o Município de Manicoré, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.197.166/0001-

09, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando facilitar a permanência 

constante de um Órgão do Ministério 

Público Estadual no Município de

Manicoré/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

MANICORÉ

04.197.166/0001-

09

LÚCIO FLÁVIO DO 

ROSÁRIO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 15 de março de 2002, com 

o Município de Manicoré, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.197.166/0001-

09, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando facilitar a permanência 

constante de um Órgão do Ministério 

Público Estadual no Município de

Manicoré/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

contar de 09 de agosto de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

MANICORÉ

04.197.166/0001-

09

LÚCIO FLÁVIO DO 

ROSÁRIO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 17 de abril de 2001, com o 

Município de Manicoré, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.197.166/0001-

09, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando facilitar a permanência 

constante de um Órgão do Ministério 

Público Estadual no Município de

Manicoré/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

MANICORÉ

04.197.166/0001-

09

LÚCIO FLÁVIO DO 

ROSÁRIO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 18 de maio de 2001, com 

o Município de Maraã, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.505.640/0001-

04, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando o melhor desempenho das 

atividades ministeriais no Município de

Maraã/AM, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE MARAÃ
04.505.640/0001-

04
CÍCERO LOPES SILVA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 17 de fevereiro de 2000, 

com o Município de Maués, inscrito 

no CNPJ (MF) sob o nº 

04.282.869/0001-27, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de

Maués/AM, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

116, todos da Lei nº 8.666/93, com 

efeitos retroativos, a contar de 09 de 

agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO MUNICÍPIO DE MAUÉS
04.282.869/0001-

27

RAIMUNDO CARLOS 

GÓES PINHEIRO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 10 de abril de 2002, com o 

Município de Nhamundá, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o nº 04.283.578/0001-

53, que tem por objeto estabelecer 

cooperação mútua pelas partes, 

visando ao melhor desempenho das 

atividades ministeriais, no Município

de Nhamundá/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008. 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

NHAMUNDÁ

04.283.578/0001-

53

GLEDSON HADSON 

PAULAIN MACHADO

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

publicado no Diário Oficial do Estado, 

em 16 de agosto de 2001, firmado 

com o Município de Novo Airão, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

04.533.113/0001-03, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de Novo

Airão/AM, conforme estabelecido na 

cláusula vigência daquele instrumento 

e nos termos do art. 58, II c/c 78, XII e 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE NOVO 

AIRÃO

04.533.113/0001-

03

LINDINALVA FERREIRA 

SILVA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 18 de fevereiro de 2002, 

com o Município de Novo Aripuanã, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

04.278.818/0001-21, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando facilitar a 

permanência constante de um Órgão 

do Ministério Público Estadual no 

Município de Novo Aripuanã/AM,

conforme estabelecido na cláusula 

vigência daquele instrumento e nos 

termos do art. 58, II c/c 78, XII e 116, 

todos da Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE NOVO 

ARIPUANÃ

04.278.818/0001-

21

RAIMUNDO ROBSON 

DE SÁ

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 07 de novembro de 2003, 

com o Município de Parintins, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

04.329.736/0001-69, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de

Parintins/AM, conforme estabelecido 

na cláusula vigência daquele 

instrumento e nos termos do art. 58, II 

c/c 78, XII e 116, todos da Lei nº 

8.666/93, com efeitos retroativos, a 

contar de 09 de agosto de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE 

PARINTINS

04.329.736/0001-

69

CARLOS ALEXANDRE 

FERREIRA SILVA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 14 de fevereiro de 2000, 

com o Município de São Gabriel da

Cachoeira, inscrito no CNPJ (MF) sob 

o nº 04.272.670/0001-18, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de São

Gabriel da Cachoeira/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO

MUNICÍPIO DE SÃO 

GABRIEL DA 

CACHOEIRA

04.272.670/0001-

18
RENE COIMBRA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA
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Nº OBJETO
DATA DE 

PUB
Nº PROCESSO VIGÊNCIA SITUAÇÃO CONVENENTE CNPJ/CPF REPRESENTANTES

VALOR DO 

REPASSE

CONTRAPARTI

DA

PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

M A I O / 2 0 1 3

C O N V Ê N I O S   R E S C I N D I D O S

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 01 de agosto de 2003, 

com o Município de São Gabriel da

Cachoeira, inscrito no CNPJ (MF) sob 

o nº 04.272.670/0001-18, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de São

Gabriel da Cachoeira/AM, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO

MUNICÍPIO DE SÃO 

GABRIEL DA 

CACHOEIRA

04.272.670/0001-

18
RENE COIMBRA

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

S/N

Rescindir, na forma unilateral, o 

Termo de Convênio de Cooperação, 

firmado em 02 de abril de 2001, com o 

Município de São Paulo de

Olivença, inscrito no CNPJ (MF) sob 

o nº 05.829.577/0001-24, que tem por 

objeto estabelecer cooperação mútua 

pelas partes, visando o melhor 

desempenho das atividades 

ministeriais no Município de São

Paulo de Olivença, conforme 

estabelecido na cláusula vigência 

daquele instrumento e nos termos do 

art. 58, II c/c 78, XII e 116, todos da 

Lei nº 8.666/93, com efeitos 

retroativos, a contar de 09 de agosto 

de 2008.

29/5/2013 232493/2008 9/8/2008 RESCINDIDO
MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO DE OLIVENÇA

05.829.577/0001-

24

RAIMUNDO NONATO 

SOUZA MARTINS

NÃO SE 

APLICA
NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

Fonte: Divisão de Contratos e Convênios/Diretoria de Planejamento
Data da última atualização: 31/05/2013
FUNDAMENTO LEGAL: Resolução CNMP nº 86/2012, art 5º, inciso II, alíneaS “e” a  “j” e “m”
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